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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 12/2020

Aplica medida disciplinar ao vereador MILTON MAURÍCIO MARTINS, por de infração ético disciplinar.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS/MG, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

CONSIDERANDO o parecer final da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar exarado no Processo Administrativo instaurado em face do Vereador Milton Maurício Martins, tendo em vista a Representação formulada pela Ordem dos Advogados do Brasil – 46ª subseção – Sete Lagoas, que concluiu pela ocorrência de infração ético disciplinar, nos termos do artigo 10, incisos IV e XVI, da Resolução nº 1.164/2019 da Câmara Municipal de Sete Lagoas;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica aplicada medida disciplinar de suspensão de prerrogativas regimentais ao Vereador Milton Maurício Martins, para suspender o uso da palavra, nas hipóteses previstas no art. 269, do Regimento Interno Câmara Municipal de Sete Lagoas, pelo prazo de 15 (quinze) dias, equivalentes a 2 (duas) sessões ordinárias da Câmara Municipal. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Sete Lagoas, 23 de setembro de 2020.

Cláudio Henrique Nacif Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal


Alcides Longo de Barros
1º Vice-Presidente da Câmara Municipal 


Rodrigo Braga da Rocha 
2º Vice-Presidente da Câmara Municipal


Marli Aparecida Barbosa 
1ª Secretária 


Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento 
1º Secretário 
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